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RESOLUÇÃO 055/2009 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 4.537/07, e considerando: 

 

A Resolução 050/2009 deste Conselho; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Projeto e Plano de Aplicação da Secretaria Municipal de 
Educação no valor total de R$57.262,12, sendo deste R$8.896,55 para 

aquisição de material de expediente e R$48.365,57 para aquisição de 

equipamentos e contratação de um estagiário por período de seis meses. 

 

Art. 2º - Aprovar o Projeto e Plano de Aplicação da Secretaria Municipal de 
Saúde no valor total de R$47.479,00 para aquisição de equipamentos. 

 

Art. 3º - Os valores acima mencionados serão custeados com recursos 

federais do Índice de Gestão Descentralizada – IGD.  

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

            

      Cascavel, 23 de Julho de 2009. 

 
 

VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 


